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PARECER N° 2076/2017 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PROPONDO A REDAÇÃO DO VENCIDO AO PROJETO DE LEI N° 0852/17 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Excelentíssimo Sr. Prefeito, que dispõe sobre a 
autorização para a outorga de concessão do Mercado Municipal Santo Amaro e do Sacolão 
Santo Amaro, no âmbito do Plano Municipal de Desestatização, e introduz modificações no 
artigo 16 da Lei no 16.703, de 4 de outubro de 2017. 

O projeto recebeu parecer favorável das Comissões de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa; de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; de Administração 
Pública; de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia; e de 
Finanças e Orçamento. 

Tendo em vista a aprovação da Emenda n° 1 na forma do texto original, em primeira 
discussão e votação, na 99ª Sessão Extraordinária realizada em 14/12/2017, foi o projeto 
encaminhado a esta Comissão para a elaboração do parecer propondo a redação conforme o 
vencido. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas, 
segue abaixo o texto com a redação do vencido ao projeto: 

 

PROJETO DE LEI N° 0852/17 

Dispõe sobre a autorização para a outorga de concessão do Mercado Municipal Santo 
Amaro e do Sacolão Santo Amaro, no âmbito do Plano Municipal de Desestatização. 

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a outorgar concessão do Mercado Municipal Santo 
Amaro e do Sacolão Santo Amaro. 

§ 1º Os contratos de concessão poderão contemplar obrigações de o concessionário 
realizar obras de ampliação, melhorias, operacionalização, manutenção e exploração 
econômica dos bens públicos referidos no "caput" deste artigo. 

§ 2º Os bens públicos referidos no "caput" deste artigo poderão sofrer reforma para a 
ampliação de área, criando-se novas unidades de comércio, desde que o conjunto respeite a 
característica precípua de uso e atividades próprias de mercado e de sacolão municipal. 

§ 3º O concessionário deverá ser uma sociedade de propósito específico. 

§ 4º O contrato de concessão deverá indicar como finalidade exclusiva a exploração e 
gestão dos bens municipais a que se referir. 

§ 5º O concessionário deverá garantir a continuidade do trabalho dos comerciantes 
regulares cadastrados pelo poder concedente, detentores de termo de permissão de uso na 
data da concessão. 

§ 6º O valor do aluguel cobrado pelo concessionário dos comerciantes regulares 
cadastrados pelo poder concedente não será superior ao preço público vigente na data da 
concessão, acrescido de correção monetária, após os primeiros 12 (doze) meses. 

§ 7º Decorrido o prazo de 2 (dois) anos da data da concessão, o valor do aluguel 
poderá ser repactuado para atingir os padrões usuais de mercado. 



§ 8º Os comerciantes cadastrados pelo poder concedente deverão comprovar sua 
regularidade perante o Município, bem como o cumprimento de todas as obrigações oriundas 
do termo de permissão de uso. 

Art. 2º Aplicam-se a esta lei, no que couber, as disposições da Lei n° 16.703, de 2017. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o parágrafo único 
do artigo 16 da Lei n° 16.703, de 2017. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 18/12/2017 

Toninho Paiva (PR) 

Alfredinho (PT) - contra 

André Santos (PRB) - abstenção 

Antonio Donato (PT) - contra 

Gilson Barreto (PSDB) 

Fernando Holiday (DEM) 

Adriana Ramalho (PSDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/03/2018, p. 79 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0852/2017 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

http://www.camara.sp.gov.br/

